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PROJETO DE LEI Nº 001/2026, DE 24 DE MARÇO DE 2026

“Dispõe sobre o reajuste geral anual da remuneração dos Servidores Públicos do Município de Formosa do Rio Preto
- Bahia e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, ESTADO DA BAHIA, no
uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - É concedido, a partir de 1° de abril de 2026, reajuste, correspondente ao reajuste geral anual a que alude a Constituição Federal, de 3,90% (três inteiros e noventa décimos por cento), feito à título de reajuste geral anual, sobre os vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Formosa do Rio Preto, na forma do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, excetuando os servidores que recebem salário mínimo e os contemplados pelo Plano de Carreira do Magistério Municipal, em razão do reajuste salarial dos mesmos ocorrer anualmente de forma diferenciada, através de fixação de índices pelo Governo Federal.

§1º. A atualização prevista no caput deste artigo refere-se à recomposição da perda salarial medida pelo INPC/IBGE, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

§2º. O reajuste geral concedido no caput deste artigo contempla também os servidores regidos pela Lei nº 335/2024, conforme o disposto no artigo 11 e parágrafo único, da referida Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual – LOA em vigência.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros produzidos a partir de 1° de abril de 2026 na forma de seu artigo 1º para os servidores nela tratados.


Gabinete do Prefeito de Formosa do Rio Preto, 24 de março 2026.
 


MANOEL AFONSO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Formosa do Rio Preto
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